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TOLEDO, QUINTA-FEIRA, 08 DE ABRIL DE 2021 - ANO 36 - Nº 10.461 - FUNDADO EM 20/05/1984 - R$ 2,50

USE
MÁSCARA

Secretários de Estado reafi rmam 
compromisso com Regional
GRACIELA SOUZA

Educação
O programa Educação Empreen-

dedora é currículo permanente nas 
escolas municipais de Santa Helena. 
Desenvolvido em parceria com o Se-
brae/PR, o programa incluiu a educa-
ção empreendedora na grade curri-
cular da rede municipal de educação.

Casa Parto
A estrutura da Casa de Parto Nor-

mal do Hospital Bom Jesus continua 
sendo utilizada com outra finalidade. 
A pandemia adiou a inauguração do 
espaço. Devido à localização dentro 
do Hospital, ele está servindo como 
apoio a Unidade Covid-19.

No Dia Mundial da Saúde, o 
secretário de Estado da Saú-
de Beto Preto esteve em Tole-
do para uma visita no Hospital 
Regional de Toledo. Na tarde de 
quarta-feira (7), ele, Marcelo Mi-
cheletto, o prefeito Beto Lunitti, 
o vice-prefeito Ademar Dorfsch-
midt, a secretária de Saúde Ga-
briela Kucharski, o diretor geral 
da 20ª Regional de Saúde Albe-
ri Locatelli e demais autorida-
des conheceram a estrutura e ti-
veram conhecimento das fases 
dos serviços. Segundo o secre-
tário Beto Preto, o Paraná es-
tará com o Município na busca 
de uma solução para o Hospital 
Regional de Toledo. Muitas eta-
pas ainda estão previstas para 
os próximos meses, porém 
com as adequações, o Hospital 
Regional ficará viável para que 
suas portas sejam abertas e os 
atendimentos tenham início.

Deputados
aprovam
convênios
no Paraná

Novo diretor
da Itaipu é
empossado
em Foz
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JANAÍ VIEIRA

Operação
Suspeitos de serem integrantes de uma organiza-

ção criminosa e envolvimento com o tráfico de drogas 
foram detidos na manhã de quarta-feira (7). Além dis-
so, foram apreendidos dinheiro, drogas e um veículo. A 
Operação Sem Fronteiras foi realizada pela Polícia Ci-
vil e contou com o apoio do Grupamento de Operações 
Aéreas e a Policia Militar de Toledo.

Agronegócio
A ministra Tereza Cristina (Agricultura, Pecuá-

ria e Abastecimento) conversou com o secretário 
de Agricultura dos Estados Unidos da América, Tom 
Vilsack. A cooperação entre os dois países na área 
agrícola e compromissos com a produção susten-
tável pautaram a reunião.

THAIS MAGALHÃES/CBF

EsperançaEsperança
Pia Sundhage já deixou claro em algumas oportunida-Pia Sundhage já deixou claro em algumas oportunida-

des que as vagas no gol do Brasil ainda estão em disputa des que as vagas no gol do Brasil ainda estão em disputa 
para os Jogos Olímpicos de Tóquio. É partindo dessa pre-para os Jogos Olímpicos de Tóquio. É partindo dessa pre-
missa que Luciana, da Ferroviária, se atém para almejar missa que Luciana, da Ferroviária, se atém para almejar 
um espaço no grupo da Seleção Feminina Principal que um espaço no grupo da Seleção Feminina Principal que 
buscará o ouro olímpico em julho deste ano.buscará o ouro olímpico em julho deste ano.

Esperança
Pia Sundhage já deixou claro em algumas oportunida-

des que as vagas no gol do Brasil ainda estão em disputa 
para os Jogos Olímpicos de Tóquio. É partindo dessa pre-
missa que Luciana, da Ferroviária, se atém para almejar 
um espaço no grupo da Seleção Feminina Principal que 
buscará o ouro olímpico em julho deste ano.
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

EXTRATO PORTARIA Nº 038/2021 de 07 de abril de 2021.
Art. 1º Nomear, Alex Alexandre de Souza, inscrito no CPF 008.317.109-69, 
motorista,  para exercer o cargo de Gerente de Serviços Gerais, recebendo 
gratificação adicional de 50% (cinquenta por cento) tudo nos termos definidos no 
Regimento Interno do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná 
– CISCOPAR;
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando-se as 
disposições em contrário.
Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste Paraná, 
aos sete dias do mês de abril de 2021.
JOÃO INACIO LAUFER
Presidente do CISCOPAR

EXTRATO PORTARIA Nº 039/2021 de 07 de abril de 2021.
Art. 1º Nomear, Luis Ivan Vargas, inscrito no CPF 010.357.699-13, Enfermeiro,  para 
exercer o cargo de Gerente das Redes de Atenção á Saúde, recebendo gratificação 
adicional de 20% (vinte por cento) tudo nos termos definidos no Regimento Interno 
do Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste do Paraná – CISCOPAR;
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura revogando-se as 
disposições em contrárioGabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal de 
Saúde Costa Oeste Paraná, aos sete dias do mês de abril de 2021.
JOÃO INACIO LAUFER
Presidente do CISCOPAR

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2021
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a AQUISIÇÃO DE 
LANCHES PARA CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO E SERVIÇO 
DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA E ADMINISTRATIVO DO CISCOPAR.
FORNECEDOR: PANIFICADORA E CONFEITARIA SÃO VICENTE DE PAULO 
LTDA  
CNPJ: 82.244.138/0001-09
VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 22.960,00 (vinte e dois mil novecentos e sessenta 
reais).
PRAZO DE PAGAMENTO O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias úteis 
após, contados da entrega da (s) Nota (s) Fiscal(is) no Setor Financeiro, devidamente 
acompanhada das autorizações emitidas pelo CISCOPAR, e ainda condicionado a 
validade das certidões.
PRAZO: 12 (doze) meses, prorrogáveis, a contar da data de sua assinatura, face aos 
prazos de entrega e de procedimentos de recebimento fixados.
01.001 – Serviços Administrativos
1030210002.001 – Manutenção das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00.00 – 90 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.41.00 – 112 – Fornecimento de Alimentação
Fonte: 0
01.002 – Serviços de Saúde
1030211002.003 – Manutenção das Atividades do Centro de Testagem e 
Aconselhamento
3.3.90.39.00.00 – 569 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
3.3.90.39.41.00 – 590 – Fornecimento de Alimentação
Fonte: 0
AMPARO LEGAL: Inciso II, Art. 24, da Lei 8.666/93.
Toledo - PR, 24 de março. ALESSANDRA CRISTINA LOCATELLI
Presidente da Comissão de Licitação. 
DATA DA ASSINATURA – 24/03/2021

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N° 059/2021-DISPENSA Nº005/2021

CONTRATANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE 
DO PARANÁ
CONTRATADA – PANIFICADORA E CONFEITARIA SÃO VICENTE DE PAULO 
LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa especializada, para a AQUISIÇÃO DE 
LANCHES PARA CENTRO DE TESTAGEM E ACONSELHAMENTO E SERVIÇO 
DE ASSISTÊNCIA ESPECIALIZADA E ADMINISTRATIVO DO CISCOPAR. 
VALOR TOTAL: R$ 22.960,00 (vinte e dois mil novecentos e sessenta reais).
01.001 – Serviços Administrativos
1030210002.001 – Manutenção das Atividades Administrativas
3.3.90.39.00.00 – 90 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.41.00 – 112 – Fornecimento de Alimentação
Fonte: 0
01.002 – Serviços de Saúde
1030211002.003 – Manutenção das Atividades do Centro de Testagem e 
Aconselhamento
3.3.90.39.00.00 – 569 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
3.3.90.39.41.00 – 590 – Fornecimento de Alimentação
Fonte: 0
DATA DA ASSINATURA – 25/03/2021
PRAZO DE VIGÊNCIA – 25/03/2021 á 24/03/2022.

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 02/2021
HOMOLOGO, nos termos da legislação em vigor, o Processo de Dispensa de 
Licitação nº 02/2021, contratação de empresa para reforma de 14 (quatorze) 
cadeiras da plenária e sala de reuniões da Câmara de Vereadores de Ouro Verde 
do Oeste – PR. Contratada: CLECI ANTONIA PAVLAK – ME/ CP MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS – valor total = R$ 4.810,00 (quatro mil oitocentos e dez reais), 
entrega imediata.
Ouro Verde do Oeste – PR, 07 de abril de 2021.

Osvalderi José Fernandes
Presidente Câmara de Vereadores

CÂMARA MUNICIPAL DE OURO VERDE DO OESTE

Processo de Dispensa de Licitação 002/2021
Dispensa de Licitação por preço. Fundamentação: art. 24, II da lei nº 8.666/93. Objeto: 
contratação de empresa para reforma de 14 (quatorze) cadeiras da plenária e sala 
de reuniões da Câmara de Vereadores de Ouro Verde do Oeste – PR. Contratada: 
CLECI ANTONIA PAVLAK – ME/ CP MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS – valor 
total = R$ 4.810,00 (quatro mil oitocentos e dez reais), entrega imediata.

Ouro Verde do Oeste – PR, 07 de abril de 2021.

 
 

 AVISO DE LICITAÇÃO 
 

Modalidade Pregão Eletrônico Nº 13/2021 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA ARMADA. 
 
Abertura: 20/04/21. 
 
Horário: 09:00 horas. 
 
As propostas serão recebidas até às 08:45 horas do dia 20/04/2021, 

exclusivamente pelo sistema eletrônico, na plataforma da BLL www.bll.org.br. 
 
Cópia do Edital estará disponível na íntegra aos interessados, no site: 

www.cisop.com.br, link Licitações, no site www.bll.org.br ou diretamente no Setor de 
Licitações do CISOP, no endereço à Rua Erechim, nº 1381. 
 
 
 

Publique-se. 
 
 

Cascavel, 07/04/2021. 
 
 
 

 
Gilmar Antônio Cozer 

Pregoeiro 
 
 

 
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Considerando a Ata n° 001/2021 da Sessão Pública do Pregão Presencial n° 
001/2021 (fls. 346 e 347); considerando, que segundo o parecer da Assessoria 
Jurídica, o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação pertinente, 
HOMOLOGO o resultado da licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 
sob n° 001/2021, cujo objeto é a aquisição de leite em pó especial, fórmulas infantis 
e dieta enteral alimentar para a Secretaria Municipal de Saúde, bem como, aquisição 
de fórmulas infantis lácteas para a Secretaria de Educação, mais especificamente 
para o Centro Municipal de Educação Infantil - CMEI Dedinho Verde, e, aquisição 
de Fraldas Geriátricas para a Unidade Básica de Saúde – UBS, ADJUDICANDO em 
favor das empresas relacionadas na classificação datada em 30/03/2021 (fls. 343, 
344 e 345).
Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado 
do Paraná, em 07 de abril de 2021. 

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU

LEI Nº 1078, de 07 de abril de 2021. 
Altera o caput do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 1046, de 22 de abril de 2020, que 
dispõe sobre a autorização para contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público. 
O POVO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, por 
seus representantes na Câmara Municipal aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica alterado o caput do Artigo 4º, da Lei Municipal nº 1046 de 22 de abril de 
2020, que dispõe sobre a autorização para contratação por tempo determinado para 
atender a necessidade temporária de excepcional interesse público, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 
“Art. 4º A contratação se dará pelo prazo de 1 (um) ano, podendo ser rescindida antes 
deste prazo, no caso de término da situação de emergência ou a critério da 
Administração Pública Municipal, existindo ainda a possibilidade de prorrogação da 
contratação pelo período máximo de 1 (um) ano, em caso de necessidade de mitigação 
ou superação completa dos riscos decorrentes da emergência a ser declarado pelo 
Secretário Municipal da Saúde. (NR).” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO IGUAÇU, 
Estado do Paraná, em 07 de abril de 2021. 

 José Aroldo Malvestio 
PREFEITO MUNICIPAL 

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº 061/2021 - DISPENSA N.º 006/2021 

CONTRATANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 
CONTRATADA – ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES 
LTDA - EPP.  
OBJETO – Contratação de empresa especializada, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR para as unidades do CISCOPAR.  
VALOR TOTAL – R$ 842,90 (Oitocentos e quarenta e dois reais e noventa centavos). 
01.002 – Serviços de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – 521 – Material de Consumo  
3.3.90.30.36.00 – 544 – Material Hospitalar 
Fonte: 0 
3.3.90.30.00.00 – 840 – Material de Consumo  
3.3.90.30.36.00 – 864 – Material Hospitalar 
Fonte: 0 
DATA DA ASSINATURA – 06/04/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA – 06/04/2021 á 05/04/2022.  

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº 062/2021 - DISPENSA N.º 006/2021 

CONTRATANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 
CONTRATADA – DELFINE INDUSTRIA COMÉRCIO LTDA. 
OBJETO – Contratação de empresa especializada, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR para as unidades do CISCOPAR.  
VALOR TOTAL – R$ 750,00 (Setecentos e cinquenta reais). 
01.002 – Serviços de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – 521 – Material de Consumo  
3.3.90.30.36.00 – 544 – Material Hospitalar 
Fonte: 0 
3.3.90.30.00.00 – 840 – Material de Consumo  
3.3.90.30.36.00 – 864 – Material Hospitalar 
Fonte: 0 
DATA DA ASSINATURA – 06/04/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA – 06/04/2021 á 05/04/2022.  

CISCOPAR - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 

EXTRATO DE CONTRATO  
CONTRATO Nº 063/2021 - DISPENSA N.º 006/2021 

CONTRATANTE – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO 
PARANÁ 
CONTRATADA – MAGNUS MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA. 
OBJETO – Contratação de empresa especializada, para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
HOSPITALAR para as unidades do CISCOPAR.  
VALOR TOTAL – R$ 640,00 (Seiscentos e quarenta reais). 
01.002 – Serviços de Saúde 
3.3.90.30.00.00 – 521 – Material de Consumo  
3.3.90.30.36.00 – 544 – Material Hospitalar 
Fonte: 0 
3.3.90.30.00.00 – 840 – Material de Consumo  
3.3.90.30.36.00 – 864 – Material Hospitalar 
Fonte: 0 
DATA DA ASSINATURA – 06/04/2021 
PRAZO DE VIGÊNCIA – 06/04/2021 á 05/04/2022.  
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

TERMO DE REVOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 038/2020
Considerando processo licitatório nº 038/2020 cujo objeto é contratação de empresa para: Lote 01: 
Execução Global (material e mão-de-obra) dos serviços de Ampliação em estrutura pré-moldada do 
Centro Comunitário do Jd. Filadélfia, localizado na Rua Presidente Deodoro da Fonseca Esquina 
com Rua Washington Luiz, Parte Remanescente da Quadra 905, Do Jd. Filadélfia, Toledo-PR. 
Lote 02: Execução Global (material e mão-de-obra) dos serviços de Ampliação em estrutura pré-
moldada do Centro Comunitário COHAPAR (Vila Pioneiro), localizado na Rua 1º de Maio, Lote 98, 
Quadra 02 Loteamento Cohapar, Toledo-PR. Lote 03: Execução Global (material e mão-de-obra) 
dos serviços de Ampliação em estrutura pré-moldada do Centro Comunitário do Jd. Coopagro, 
localizado na Rua Claudio Areco, Lote 681, Quadra 200, Loteamento Coopagro, Toledo-PR. Lote 
04: Execução Global (material e mão-de-obra) dos serviços de Ampliação em estrutura pré-moldada 
do Centro Comunitário do Jd. Pancera, Localizado na Rua Guaíra esquina com Rua Dom Carmine 
Roco, Lote 297, Quadra 1246, Loteamento Parque Residencial Pancera, Toledo-PR; Considerando 
que após a abertura das propostas de preços das empresas participantes, publicado o Edital 
de Classificação e Homologado o resultado, as empresas: Arcimol Pré-Moldados e Construtora 
de Obras Ltda vencedora dos Lotes 01 e 02 e a empresa Selzler Arquitetura e Engenharia Ltda 
vencedora dos Lote 03 e 04 solicitaram Reequilíbrio econômico Financeiro através dos protocolos 
nº 42795/2020 (Arcimol – fls. 407/449) e 43603 (Selzler – fls. 450/472); Considerando Parecer 
Jurídico (folhas 478/482), informando que a Secretaria com mais afinidade para análise dos pedidos 
de Reequilíbrio Econômico Financeiro é a Secretaria de Planejamento Estratégico; Considerando 
despacho do Coordenador de Orçamento Técnico da Secretaria de Planejamento Estratégico Sr. 
Wander Douglas P. de Camargo através do qual opina pela REVOGAÇÃO do presente processo 
licitatório para que as planilhas orçamentárias sejam revisadas a fim de compensar distorções de 
preços devido à pandemia covid-19 (fls. 482 – verso); Considerando Parecer Jurídico (folhas 482 – 
verso) informando que é possível a revogação da licitação anteriormente à assinatura do contrato, 
observando o artigo 49 da lei de licitações; Considerando manifestação do Controle Interno (folhas 
482 – verso; Considerando Manifestação da Administração (folhas 484/486) sugerindo a revogação 
do presente processo licitatório; CONSIDERANDO o poder dever de autotutela, consagrado na 
Súmula nº 473 do Supremo Tribunal Federal que prevê que a administração pode revogar seus 
próprios atos por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, 
e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial; Resolve REVOGAR O CERTAME 
LICITATÓRIO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 038/2020, nos termos do 
art. 49 da Lei 8.666/93. Dê-se ciência aos interessados para todos os efeitos legais. GABINETE 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 02 de março de 2021. LUIS 
ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO.
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MUNICÍPIO DE PALOTINA

LEI Nº 5.652 Dispõe sobre a alteração do nome da Rua Enedina Alves Marques no Loteamento Jardim Petrópolis para Rua 
Machado de Assis e dá outras providências. A Câmara Municipal de Palotina, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei: Art. 1º - Fica alterado o Art. 1º, § 1º, inciso III, da Lei nº 5.503, de 29 de setembro de 2020, que passa a vigorar 
com a seguinte redação:“Art. 1º ... § 1º ... (...) III - Rua Projetada “C”, passará a se chamar “RUA MACHADO DE ASSIS” – entre as 
quadras 1114, 1116, 1208, 1210, 1212, 1214, 1216 e quadras 1115, 1207, 1209, 1211, 1213, 1215;”Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, alterando especificamente o Art. 1º, § 1º, inciso III, da Lei nº 5.503, de 29 de setembro de 2020.Art. 3º - 
Revogam-se as disposições em contrário.Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli”,Em, 06 de abril de 2021.Luiz Ernesto de Giacometti 
Prefeito Municipal Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO N° 03 VALOR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 669/2020 
PELO PRESENTE TERMO ADITIVO QUE FAZEM ENTRE SI, DE UM LADO COMO MUNICÍPIO O MUNICÍPIO DE PALOTINA, PESSOA 
JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO INTERNO, INSCRITO NO CNPJ SOB O Nº. 76.208.487/0001-64, COM ENDEREÇO A RUA ALDIR 
PEDRON, Nº 898, PALOTINA, PARANÁ, REPRESENTADA POR SEU PREFEITO MUNICIPAL, SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, 
BRASILEIRO, PORTADOR DA CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 1.182.771-3 SSP-PR, CADASTRADO NO CPF Nº 369.293.959-00, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NESTA CIDADE DE PALOTINA, ESTADO DO PARANÁ, CEP: 85.950-000, E DE OUTRO LADO A EMPRESA 
AUTO POSTO CANAAN LTDA. EPP, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITA NO CNPJ Nº 04.202.351/0001-36, INSCRIÇÃO 
ESTADUAL N° 90224583-93, ESTABELECIDA NA RODOVIA BR 277, KM 254,8 – S/Nº, LINHA PINHO, NA CIDADE DE IRATI, ESTADO DO 
PARANÁ, CEP: 84.500-00, FONE: (42) 3435-1167,  REPRESENTADA NESTE ATO PELO  SR. ALCINDO ATELIO DICKEL, PORTADOR DA 
CÉDULA DE IDENTIDADE RG Nº 4.659.532-7 E CPF Nº 644.341.259-15, RESIDENTE E DOMICILIADO NA CIDADE DE IRATI, ESTADO DO 
PARANÁ, DORAVANTE DENOMINADO DETENTORA, VEM ADITAR, NOS TERMOS DA LEI Nº. 8.666/93 DE 21 DE JUNHO DE 1.993 E 
LEGISLAÇÃO PERTINENTE, O FAZENDO PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES, CONFORME PREGÃO 192/2020, COM O 
OBJETO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS 
PERTENCENTES A FROTA MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE QUE SE DESLOCAM FORA DO MUNICÍPIO, DENTRO DAS NORMAS E EXIGÊNCIAS LEGAIS, PARA O 
EXERCÍCIO DE 2020/2021, A SEREM EMPENHADAS NAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:02.001.04.122.0002.2.004.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - 
MATERIAL DE CONSUMO02.002.04.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.002.04.122.0002.2.005.3.3.90.30.00.00. - 511.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.002.28.846.0002.2.065.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.003.04.123.0002.2.009.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.004.11.333.0005.2.078.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.004.22.661.0005.2.058.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.004.23.122.0005.2.007.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.004.23.691.0005.2.059.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.004.23.691.0005.2.060.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.005.18.541.0016.2.055.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.005.18.541.0016.2.055.3.3.90.30.00.00. - 555.99.99.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.005.18.542.0016.2.056.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.005.18.542.0016.2.056.3.3.90.30.00.00. - 511.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.005.20.122.0004.2.006.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.005.20.606.0004.2.057.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.005.26.782.0017.3.016.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.005.26.782.0017.3.026.3.3.90.30.00.00. - 1008.03.99.02.12 - MATERIAL DE CONSUMO02.006.12.361.0006.2.039.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.006.12.361.0006.2.039.3.3.90.30.00.00. - 104.01.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.006.12.361.0006.2.040.3.3.90.30.00.00. - 103.01.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.006.12.361.0006.2.041.3.3.90.30.00.00. - 107.99.01.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.006.12.361.0006.2.044.3.3.90.30.00.00. - 102.02.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.006.12.365.0006.2.047.3.3.90.30.00.00. - 104.01.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.006.12.365.0006.2.047.3.3.90.30.00.00. - 1008.03.01.02.12 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.006.12.365.0006.2.048.3.3.90.30.00.00. - 103.01.01.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.006.13.392.0007.2.052.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.007.27.812.0008.2.064.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.008.04.122.0011.2.008.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.04.122.0011.2.008.3.3.90.30.00.00. - 510.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.06.182.0011.2.063.3.3.90.30.00.00. - 515.99.99.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.008.15.451.0012.3.006.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.15.451.0012.3.006.3.3.90.30.00.00. - 504.99.99.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.15.451.0013.3.002.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.008.15.452.0011.2.053.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.15.452.0011.2.053.3.3.90.30.00.00. - 511.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.15.452.0011.2.054.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.008.15.452.0011.2.054.3.3.90.30.00.00. - 507.99.99.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.16.482.0014.3.009.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.26.782.0011.2.062.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.008.26.782.0011.2.062.3.3.90.30.00.00. - 504.99.99.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.26.782.0011.2.062.3.3.90.30.00.00. - 512.99.99.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.26.782.0012.3.012.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.008.26.782.0012.3.013.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.26.782.0015.2.075.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.008.26.782.0015.2.075.3.3.90.30.00.00. - 509.99.99.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.009.04.121.0002.2.003.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.020.3.3.90.30.00.00. - 303.01.02.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.301.0009.2.021.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.022.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.023.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.301.0009.2.024.3.3.90.30.00.00. - 303.01.02.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.024.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.079.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.05.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.301.0009.2.080.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.081.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.05.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.301.0009.2.085.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.2.086.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. - 1018.12.99.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.3.032.3.3.90.30.00.00. - 495.12.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.301.0009.3.044.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.05.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.302.0009.2.025.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.302.0009.2.026.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.05.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.302.0009.2.030.3.3.90.30.00.00. - 303.01.02.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.303.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.303.0009.2.077.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.05.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.304.0009.2.031.3.3.90.30.00.00. - 510.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.304.0009.2.032.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.304.0009.2.034.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.05.20 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.010.10.304.0009.2.082.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.05.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.304.0009.2.088.3.3.90.30.00.00. - 494.09.02.06.20 - MATERIAL DE CONSUMO02.010.10.304.0009.3.047.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.011.08.243.0010.2.014.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.243.0010.2.014.3.3.90.30.00.00. - 941.09.06.06.26 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.243.0010.2.089.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.011.08.243.0010.2.089.3.3.90.30.00.00. - 939.09.06.05.24 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.243.0010.2.089.3.3.90.30.00.00. - 941.09.06.06.26 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.243.0010.2.091.3.3.90.30.00.00. - 938.09.06.06.23 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.011.08.244.0010.2.018.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.244.0010.2.019.3.3.90.30.00.00. - 940.09.06.06.25 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.244.0010.2.072.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.011.08.244.0010.2.072.3.3.90.30.00.00. - 934.09.06.06.06 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.244.0010.2.076.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.244.0010.2.076.3.3.90.30.00.00. - 941.09.06.06.26 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.011.08.244.0010.2.084.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.244.0010.2.084.3.3.90.30.00.00. - 934.09.06.06.06 - MATERIAL DE CONSUMO02.011.08.244.0010.3.035.3.3.90.30.00.00. - 936.09.06.06.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.012.08.243.0010.6.001.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.012.08.243.0010.6.001.3.3.90.30.00.00. - 513.99.04.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.012.08.243.0010.6.001.3.3.90.30.00.00. - 880.03.04.02.10 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.012.08.243.0010.6.002.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.012.08.243.0010.6.002.3.3.90.30.00.00. - 513.99.04.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.012.08.243.0010.6.002.3.3.90.30.00.00. - 880.03.04.02.10 - MATERIAL DE 
CONSUMO02.013.08.241.0010.2.012.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.013.08.241.0010.2.012.3.3.90.30.00.00. - 900.03.06.02.11 - MATERIAL DE CONSUMO02.014.08.243.0010.2.090.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO02.014.08.244.0010.2.010.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO02.014.08.244.0010.2.017.3.3.90.30.00.00. - 000.01.07.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO.- CLÁUSULA PRIMEIRA (ADITIVO Nº 03): 
FICA ADITADO OS ITENS 01 E 02 ABAIXO RELACIONADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO PERTENCENTE A ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS Nº 669/2020 PERTENCENTE AO PREGÃO Nº 192/2020, APÓS PEDIDO DA DETENTORA, PARECER FISCAL E PARECER 
JURÍDICO PROTOCOLO 2.248/2021 ANEXOS AO PROCESSO.DE: 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
1 GASOLINA COMUM 4,9500 
2 ETANOL 3,8300 
PARA: 
LOTE DESCRIÇÃO VALOR UNIT. 
1 GASOLINA COMUM 5,2400 
2 ETANOL 3,9700 
CLÁUSULA SEGUNDA: AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. PALOTINA, 07 DE ABRIL DE 2021. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
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EXTRATO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO 
CONTRATO Nº. 167/2021 – DISPENSA Nº 058/2021.- CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ: 76.208.487/0001-64.- 
CONTRATADO: SPESSATTO & CIA. LTDA, CNPJ: 07.816.042/0001-44.- OBJETO: LOCAÇÃO DO IMÓVEL SITO A RUA 24 DE 
JUNHO, Nº 914, CENTRO DESTE MUNICÍPIO, DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL 
DE PALOTINA.- VALOR: O VALOR GLOBAL DO PRESENTE CONTRATO IMPORTA EM 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS).- 
VIGÊNCIA: A VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO.- 
PAGAMENTO: O PAGAMENTO DO OBJETO DESTE CONTRATO SERÁ REALIZADO ATÉ O 10° (DÉCIMO) DIA DO MÊS 
SUBSEQUENTE, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL, SENDO EFETUADA A RETENÇÃO DE TRIBUTOS E 
CONTRIBUIÇÕES SOBRE O PAGAMENTO A SER REALIZADO CONFORME DETERMINA A LEGISLAÇÃO VIGENTE, E 
APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DE INSS E FGTS.PALOTINA, 07 DE ABRIL DE 2021. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO  

 
 
 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
 

EXTRATO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 159/2021, 160/2021, 161/2021, 162/2021, 163/2021, 164/2021, 165/2021 E 166/2021 DO PREGÃO N.º 
030/2021. PARTES SIGNATÁRIAS: MUNICÍPIO DE PALOTINA, CNPJ 76.208.487/0001-64 E AS EMPRESAS DETENTORA PARTE 
SIGNATÁRIA, RESPECTIVAMENTE: A. CARNEVALI - EIRELI - EPP, CNPJ/CPF: 18.012.406/0003-11 NO VALOR DE R$90.060,00, 
ANTONIETTI & BORTOLUZZI LTDA - ME, CNPJ/CPF: 18.954.857/0001-06 NO VALOR DE R$220.315,00, ATHENAS ARTIGOS 
ESPORTIVOS LTDA - EPP, CNPJ/CPF: 07.692.301/0001-72 NO VALOR DE R$51.950,00, MARADAL EIRELI - ME, CNPJ/CPF: 
15.481.871/0001-41 NO VALOR DE R$55.010,00, PAPIROS MÓVEIS E ELETRO - EIRELI - ME, CNPJ/CPF: 25.325.301/0001-16 NO 
VALOR DE R$20.344,80, TOLEMICRO INFORMATICA LTDA - ME, CNPJ/CPF: 03.655.680/0001-70 NO VALOR DE R$57.480,00, V. 
J. R. S. EQUIPAMENTOS - EIRELI EPP, CNPJ/CPF: 31.932.438/0001-31 NO VALOR DE R$35.641,00, V.S. DUTRA - 
COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA EIRELI - ME, CNPJ/CPF: 08.706.886/0001-03 NO VALOR DE R$36.300,00.– OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, DESTA MUNICIPALIDADE- 
VIGÊNCIA: ESTA ATA REGISTRO DE PREÇOS TERÁ VALIDADE DE ATÉ 12 (DOZE) MESES A PARTIR DA DATA DE PUBLICAÇÃO. 
PALOTINA, 07 DE ABRIL DE 2021. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 
E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO.  
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
059/2021 – DISPENSA DE LICITAÇÃO OFÍCIO N.º 086/2021, SOLICITA RATIFICAÇÃO DO ATO PRATICADO QUE 
AUTORIZOU A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA REALIZAÇÃO DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE BALCÃO DE EMBUTIR EM COMPENSADO, PARA SER INSTALADO NA 
CARROCERIA DO VEÍCULO FIORINO PLACAS BEW-5E13, PERTENCENTE A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, AO VALOR ESTIMADO R$ 2.185,00 (DOIS MIL CENTO E OITENTA E CINCO REAIS). 
DESPACHO:RATIFICO, NOS TERMOS DAS RAZÕES ELENCADAS NO PROCEDIMENTO Nº 059/2021, ANEXO. EM 
07 DE ABRIL DE 2021. ASSINA: SR. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI - PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
                                                   
 

 
 


